
Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas 
Estada de inas Gtrals 

LEI N° 1176/2005 

Atualiza e corrige a Lei de Criação do Fundo Municipai ae Assistència Social e dá outras provid�ncias. 
nofeito Municipal de Bom Jardim de Minas, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Camara nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Eica instituido o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, instrumento de captaçao
1° 

olicacão de recursos. que tem por objetvo proporcionar recursos e meios para o financiamento das 
ões na årea de Assistência Social. 

70 Constituirão recetas do Fundo Municipal de Assistência Social FMAS: 

recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual de Assistência 

Social 
dotações orçamentarnas do Municipio e recursos adicionais que a Lei Orçamentáña anual 
estabelecer no transcorer de cada exercicio 
doações. auxilios, contnbuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e 

intemacionais, organizaçoes govemamentais e não-governamentais; 
receitas de aplicaçoes financeiras de recursos do Fundo, realizadas na foma da Lei; 
as parcelas do produto onundas de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de 
serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a 

receber por força da Lei e de convênios do setor 
produto de convênios fimados com outras entidades financeiras 
doações em espécie feitas diretamente ao Fundo:
outras receitas que venham a ser legalmente constituidas. 

. 

I. 

1 Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais em conta 
special soba denominação - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

2 O saldo financeiro do exercicio apurado em balanço, será utilizado em exercicio subsequente e 
corporado ao orçamento do FMAS. 

n..O FMAS será gerido pelo Departameto de Assistência Social, responsável pela Politica de 
ssistência Social, sob orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social. 
1 A proposta orçamentárna do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS, deverá ser aprov ada pelo 
onselho Municipai de Assistência Social e constar na Lei de Diretrizes Orçamentáñas. 
2 O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social integrará o orçamento �o Departamento de 

ssistência Social.

rt. 4°. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS poderäo ser aplicados em: 

financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de Assistëncia Social desenvolvidos pelo 

epartamento de Assistëncia Social, ou por órgão ou entidade conveniada; 

pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas de direito publico e privado para 

Kecução da Política de Assistëncia Social 
L. aquisiç�o de material permanente e de consumoe de outros insumos necessários ao desenvovimento 

e programas e projetos 

-construção, refomas, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para execução da Politica de 

ssistëncia Social; 
-desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e 

ontrole das ações de Assistência Social
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nermo de programas de cacacitação e acerfeiçoamento de recursos humanas na area da 
V- desenvorn 
ssSEncia Socat 

V- amerto dos beneficos evetuas confarme o dispcsto no incise do atigo 15 da Lei Org�nica da 

Ass SÉNda Soca 

agamento de terceiras para atuação na àrea da assistência social 

5 O recasse de recurso para as etdades e organizações de assistëncia social devidamente 
sradas no CMAS sera efetvado por intemédio do FMAs de acordo com criténias estabelecidos peo 

Conseno Municipal de Assisténcia Social 

Paragrafo uico AS ransrerenaas de recursos para organizações govemamentais e não-govemamentais 
AsSsenca Soca se processaräo mediante conv�nios. contratos. acordos. ajustes eou Siares 
cedecenao a egsiação vigente sobre a maena e em confomidade com os programas. projetos e sevigos 

aorov ados pelo Conseino Muncapal de Assistencia Social 

6AS Gntas e os relatónos do gestor do Fundo Municpai de Assist�ncia Socal deverão ser apreciados 
e aprov adcs peio Conseliho Municipal de Assistènca Social CMAS. bimestraimente. de foma sintetca e. 

anualmente. de foma analitica. 

At 7A contabilidade evidencarà a stuação financeira. patrimonial e orçamentáia do Sistema Municapal 

e Ass:stencia Social. confome a legisiação pertinente 

At 8 Para atender as despesas decomentes da execução da presente Lei, fica o Poder Executivo 
autonzado a abnr, no exerciao da cnação deste Fundo, crédito adicional especial no valor necessano 

odedeodas as prescrnçoes contidas nos incisos I a IV do § 1° do Art. 43 da Lei Federal n° 4320/64 

At Esta Le entrará em vigor na data de sua publicação. revogandoa Lei Municipal 1.020/1999 

Bom Jardim de Minas. 26 de setembro de 2005 

CARLOS ROBERTO MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL 
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